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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Considerando que os acostamentos exercem funções importantes em uma rodovia ou estradas vicinais, tanto em relação à melhoria das condições operacionais, tais como a capacidade e a segurança viárias, quanto ao desempenho dos pavimentos, protegendo a estrutura da pista principal, melhorando as condições de drenagem e de transferência de carga;
Considerando, o aumento expressivo da prática de ciclismo e cicloturismo, tanto no Município de Sumaré, quanto em todos os municípios paulistas, segundo a Associação Brasileira do Setor de Bicicletas. Além disso, essa atividade esportiva fomenta os comércios de artigos para bicicleta, além dos pontos gastronómicos do município;
Considerando que a Estrada Municipal Norma Marsom Biondo não dispõe de acostamento e ciclovia por toda sua extensão, sendo essa estrada a ligação para diversas rotas de ciclismo localizadas no território sumareense, principalmente na região do Bairro do Cruzeiro; 
O vereador abaixo subscrito, no exercício e uso de suas atribuições, solicita que seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito para que o departamento competente viabilize estudos para criação de ciclovia na Estrada Norma Marsom Biondo, iniciando nas proximidades do Parque Expo Águas e terminando nas proximidades da rotatória da Igreja Nossa Senhora da Candelária, no Bairro Cruzeiro.

Nesse sentido, esperamos empenho e atenção especial do Executivo para com esta indicação, visto que se trata de um pleito da população cujo atendimento é de suma importância.
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Andre da Farmácia
Vereador 
PSC – Partido Social Cristão
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